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Uberaba/MG, 05 de abril de 2024.  
 
 

À 
AMV DISTRRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 
 
Assunto: Esclarecimento  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 001/2024 
 
Prezados: 
 
Diante dos questionamentos apresentados pela AMV DISTRRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, 
empresa interessada em participar do PE nº 001/2024 em referência, e em decorrência do provimento dado, 
informamos: 
 
Pergunta: 
 
“Prezados, Venho por meio desta, solicitar esclarecimento quanto a solicitação dos lotes 01, 02 e 03 referente 
a: 1 - Licença Windows 11 Pro 1.31.3 - "...acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema e de 
todos drivers..." As instalações mais recentes do Windows (10,11) criam em sua instalação padrão, partições de 
recuperação e reinstalação do sistema, além disso, se necessário for, o arquivo de instalação do Windows pode 
ser baixado em site oficial da Microsoft sem custo adicional, visando ofertar produto com menor custo possível 
e desnecessário. Dessa forma, faz-se desnecessário acrescentar esse custo adicional ao produto ofertado, está 
correto nosso entendimento? 2 - Licença MS Office 2011 1.31.5.4 "...As licenças devem ser entregues com lacre 
void" Ao contrário das licenças de sistema operacional Windows que são geradas void para colar no 
equipamento, as licenças office são customizadas em cartão de licença, que pode vir em box ou não, onde 
ambas são ativadas via online. Dessa forma, a entrega desse cartão licença será o suficiente para 
identificar/comprovar a instalação dessas licenças, está correto nosso entendimento?” 
 
Resposta: 
 
Do ponto de vista técnico, não há problema da licença do Windows 11 ser disponibilizada através de acesso ao 
site da Microsoft. 
 
Do ponto de vista técnico, não há problema da licença do MS Office ser disponibilizada através de cartão de 
licença. 
 
Em relação ao controle das licenças, o mais importante é o fornecimento de meio de comprovação da 
legitimidade delas. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB 
Helder Felisberto Cardoso 

Pregoeiro 


